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ATOS DA PRESIDÊNCIA / DIRETORIA GERAL

PORTARIA

PORTARIA 300/2023
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, Desa. Elvira Maria de
Almeida Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28, XXXIV, do Regimento
Interno;
Considerando o disposto no artigo 36, parágrafo único, inciso III, alínea "b", da Lei nº 8.112/1990, e
nos artigos 5º, inciso III, alínea "b" e 20 da Resolução TSE nº 23.701/2022;
Considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 0003283-25.2023.6.25.8019;
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, temporariamente, por motivo de saúde, o servidor CARLOS ANDRÉ
RODRIGUES LUCENA, Técnico Judiciário - Área Administrativa, matrícula 30923321, da 19ª Zona
Eleitoral, com sede no município de Propriá/SE, para a sede deste Tribunal, devendo ser
reavaliado por Junta Médica Oficial após 2 (dois) anos da efetivação da remoção.
Art. 2º LOTAR o referido servidor na Assessoria de Membros.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de abril
de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Documento assinado eletronicamente por ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA, Presidente, em 31
/03/2023, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA NORMATIVA

PORTARIA 194/2023
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 28, inciso XXXIV, do Regimento Interno;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Manual do Processo de Trabalho de Gestão da Estratégia Organizacional.
Parágrafo Único. O referido manual deverá ser disponibilizado no endereço eletrônico https://www.
tre-se.jus.br/o-tre/governanca/gestao-e-planejamento/gestao-de-processos/manuais-de-processo-
de-trabalho ou em local de fácil acesso ao cidadão por meio digital.
Art. 2° A Seção de Otimização de Processos Organizacionais (SEORG) deverá tomar as
providências necessárias para o cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Documento assinado eletronicamente por ELVIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA, Presidente, em 31
/03/2023, às 10:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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